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    Essa obra inclui dentre outros temas:




    - tópico sobre a evolução da assistência jurídica no Brasil;




    - abordagem jurisprudencial sobre a atuação da Defensoria Pública em tutela coletiva;




    - discriminação ambiental;




    - análise do projeto de Lei nº 1.641/2021 –nova lei de ação civil pública;




    - mecanismos extrajudiciais de solução de conflitos coletivos.


  




  

    1 INTRODUÇÃO




    A Defensoria Pública é instituição estatal responsável pela defesa do regime democrático e atuação individual ou coletiva em prol de pessoas ou grupos vulneráveis, conforme delineado na Constituição Federal e legislação de regência. Em última análise, representa o papel do Estado (Estado-defensoria) atuando em benefício de pessoas ou grupos que sofram violações de direitos.




    Antes de termos o modelo acabado atual de fortalecimento e expansão da Instituição (ao menos no plano teórico) e sua legitimação para a tutela coletiva disposta em lei, notadamente no artigo 5º da Lei nº 7.347/85 e na Constituição Federal – vide artigo 134, um amplo cenário de evolução normativa e jurisprudencial foi percorrido, e sobre ele pretende-se debruçar.




    Entende-se que fazer esse caminho evolutivo é indissociável para conhecer adequadamente o conceito de acesso à justiça e após de justiça socioambiental, em benefício das pessoas ou grupos sociais mais vulneráveis na sociedade brasileira. Aqui evolui-se conceitualmente pois segundo as 100 Regras de Brasília – do ano de 2008, a vulnerabilidade é conceito amplo que não se restringe apenas a insuficiência econômica do sujeito para arcar com os custos do processo, inclusive esse conceito ampliativo vem sendo reconhecido pela doutrina e jurisprudência nos dias que correm.




    O tema central da presente obra, nessa perspectiva, será descortinar o papel de relevo da Defensoria Pública na tutela de interesses socioambientais dentro do modelo político-jurídico atual de Estado conhecido como pós-social, correlacionando-se os principais aspectos desses pontos: Defensoria Pública, justiça socioambiental e Estado pós-social de direito.




    Nesse contexto é possível pensar que atualmente estamos vivenciando o chamado Estado pós-social de direito, em que necessário se faz implementar direitos socioambientais como moradia, preservação ambiental, desenvolvimento sustentável, acesso a recursos naturais renováveis, dentre outros, por meio de atores competentes à tanto como Defensoria Pública, Poder Judiciário, Ministério Público, sociedade civil organizada, dentre outros, na busca concreta de justiça socioambiental em prol de grupos ou cidadãos em vulnerabilidade. São muitos os indicadores que apontam um verdadeiro esvaziamento dos comandos constitucionais, o que justifica um virar a página no contexto social atual.




    Nesse sentido cabe dialogar também com o ideal de cidadania plena que em suas perspectivas políticas, sociais e ambientais só será alcançado se, a partir da ordem constitucional vigente, os direitos de índole ambiental e social forem alcançados pelas pessoas ou grupos localizados nas franjas sociais e que deles parecem estar mais distantes.




    Com sabido, o Brasil é signatário de inúmeros tratados internacionais, bem como assumiu compromissos junto à ONU – Organização das Nações Unidas, para enfrentar adequadamente questões relacionadas a proteção ambiental e diminuição das desigualdades e miséria social, o que também autoriza o estudo do tema, sempre com vistas ao papel da Defensoria Pública como agente colaborativo para alcance dos objetivos referidos. Nesse diapasão têm-se como norte, além de inúmeras outras decisões de nossos Tribunais superiores, o que foi decidido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação direito de inconstitucionalidade nº 3.943, que descortinou a legitimação da instituição para as ações coletivas dentro de sua pertinência de atuação.




    Para entender adequadamente o conceito de acesso à justiça, seus desafios e influências em nosso modelo atual, será analisado o chamado projeto de Florença, de Mauro Cappelletti e Bryan Garth, que trataram das ondas de acesso à justiça, e a correlação do estudo com a Defensoria Pública. Segundo os autores1 o acesso à justiça é permeado pelas três ondas renovatórias. No caso da primeira, ela é relacionada à assistência judiciária às pessoas pobres e está intimamente ligada ao obstáculo econômico do acesso à justiça – link direto para a criação de órgão estatal responsável pela defesa dos vulneráveis em juízo – a Defensoria Pública, nos termos do artigo 134 da Constituição Federal e lei complementar nº 80/94, dentre outros.




    Na segunda onda discorreram eles sobre os conflitos dispersos, molecularizados na sociedade, conceituados como interesses difusos, vencendo o desafio burocrático da máquina judiciária. Por fim, a terceira onda refere-se à quebra do monopólio estatal na resolução dos conflitos e busca da jurisdição adequada dos conflitos – que justificou a criação de tópico próprio, no capítulo 5, sobre os mecanismos extrajudiciais de resolução dos conflitos socioambientais.




    Dentre outros tópicos, serão analisados a evolução histórico-normativa da Defensoria Pública no Brasil, bem como o projeto de pesquisa atual denominado de Global Access to Justice Project, verdadeira pesquisa mundial sobre o movimento de acesso à justiça, retomando assim o estudo do Projeto de Florença, da década de 70, e tendo como um dos colaboradores o Professor Bryant Garth.




    Um dos avanços legislativos significativos na prestação jurisdicional a ser exercida pelo Estado deu-se por meio da edição da Lei Complementar Federal n° 80, de 12 de janeiro de 1994, que dispõe sobre a organização da Defensoria Pública da União, dos Estados e Distrito Federal e dos Territórios, prescreve normas gerais para sua organização e dá outras providências, reconhecendo o direito de atendimento às pessoas hipossuficientes por parte do Estado – em muitos momentos ao longo do texto ela será visitada.




    Num outro momento, serão abordados o Código de Processo Civil atual - Lei nº 13.105/15, a Defensoria Pública e sua aplicação supletiva às ações coletivas. O atual CPC carrega em seu DNA a tentativa de atenuação para um problema vivenciado na sociedade atual que é a chamada “jurisdição lotérica”, em que cada juízo ou Tribunal, dentro de sua liberdade de convicção, resolve conflitos mais ou menos iguais de forma diferente. Assim, o direito jurisprudencial tornou-se uma realidade no nosso ordenamento, na tentativa de uniformização das decisões e maior segurança jurídica ao jurisdicionado, o que possui relação também com a coletivização do processo e harmonia do sistema.




    Entender o conceito de justiça socioambiental e o arcabouço normativo sobre a tutela coletiva também será objeto de análise. Será conceituada e identificada a importância do microssistema de processo coletivo formado pela interação da Lei de ação civil pública – Lei nº 7.347/85, Código de defesa do consumidor – Lei nº 8.078/90, CPC vigente e outras leis especiais. E, numa perspectiva evolutiva (a evolução de conceitos e sistemas jurídicos é um norte no presente trabalho) serão abordados os principais aspectos e avanços (como a ampliação de legitimados) do Projeto de Lei nº 1.641/2021 – que propõe introduzir no sistema brasileiro a nova lei de ação civil pública.




    Além dos demais temas enfrentados e que ajudarão a entender o que é o Estado pós-social de direito, sua correlação com os ideais de justiça socioambiental e o papel da Defensoria Pública, para nortear a pesquisa que agora é formatada sobre a forma de livro, foram traçados ainda os seguintes objetivos específicos:




    a) identificar o que seria o Estado pós-social de Direito e a necessidade de ressignificação dos direitos e garantias fundamentais;




    b) entender o que seria a discriminação ambiental e a proteção das minorias excluídas pela Defensoria Pública, buscando-se ainda um paralelo entre a atuação da Instituição e a adequada representação para a tutela coletiva socioambiental;




    c) conceituar o que seria a justiça socioambiental e o papel pró ativo do Poder Judiciário nessa seara.




    Por fim, a Agenda 2030 da ONU – Organização das Nações Unidas, os objetivos que serão buscados num futuro próximo e o relacionamento entre tais “desejos” socioambientais na ordem internacional e atuação da Defensoria Pública deverão ser tratados, para uma visão sistêmica e internacional da temática.




    A variedade de temáticas que se correlacionam e trazidas na presente obra, a partir de uma construção evolutiva-normativa-jurisprudencial, coloca luzes sobre a necessidade de fortalecimento do modelo público de acesso à justiça desejado e concretizado com a criação da Defensoria Pública, posteriormente reforçado pela edição da Emenda constitucional nº 80/14 que trouxe como comando abstrato que no prazo de 8 (oito) anos, a União, os Estados e o Distrito Federal deverão contar com defensores públicos em todas as unidades jurisdicionais. Afinal muitos são os desafios e mazelas socioambientais presentes em nossa sociedade que atingem grupos de pessoas em situação de vulnerabilidade – e falar de Defensoria Pública é beneficiar, direta e inexoravelmente, esses cidadãos.




    




    

      

        	1 CAPPELLETTI, Mauro; GARTH, Bryant. Acesso à justiça. Tradução Ellen Gracie Northfleet. Porto Alegre: Sérgio Antônio Fabris Editor, 1988.



      


    


  




  

    2 O PROJETO DE FLORENÇA E A DEFENSORIA PÚBLICA




    A Constituição Federal de 1988 foi responsável pela previsão de um amplíssimo rol de direitos, que geram no cidadão, automaticamente, expectativa de cumprimento dessas previsões. Esse novo norte constitucional causou impacto diretamente no sistema de justiça, pois a não execução de políticas sociais deságua em frustações/violações de direitos, trazendo a lógica das demandas judiciais para resolução desses conflitos individuais ou coletivos, o que eleva o patamar de destaque da ideia de acesso à justiça (também conhecido atualmente como acesso à ordem jurídica justa), ou seja, a possibilidade de socorrer-se do Poder Judiciário para a solução de lides.




    Sabe-se que entender o que é acesso à justiça não é tarefa das mais fáceis: de conteúdo revestido de certa vagueza, ao longo do tempo e principalmente no atual momento, inúmeros autores se debruçam em estudar o que é acesso à justiça, fenômeno que embora eminentemente jurídico, sofre influência direta de outras áreas do conhecimento.




    As remissões no presente capítulo, bem como ao longo de todo o trabalho, comprovarão que não há como se falar em acesso à justiça/ordem jurídica justa sem se embebedar diretamente na fonte que é a obra Acesso à justiça, de Mauro Cappelletti e Bryan Garth, que escrita no final da década de 70, revela-se atual e enfrenta com precisão cirúrgica as idiossincrasias que envolvem o tema. Assim sendo, em 1978, na Itália, Cappelletti e Garth2 discorreram sobre o acesso à justiça e quais seriam as soluções práticas para enfrentar o gargalo ao seu efeito acesso: por que muitos não conseguem chegar às barras dos Tribunais ou apresentam desinteresse em proteger seus direitos?




    Aqui cabe uma redefinição conceitual: mostra-se mais pertinente falar em acesso à ordem jurídica justa3, não apenas acesso à justiça, pois a solução dos conflitos e a pacificação social deixaram de ser monopólio do Poder Judiciário, surgindo assim os mecanismos de solução adequada dos conflitos para além do modelo Estatal, como a arbitragem, conciliação, mediação, dentre outros.




    Dito de forma mais objetiva, o acesso à justiça representa o direito fundamental a tentar se valer de direitos previstos na Constituição ou em legislação infraconstitucional em caso de omissões, pois seriam inócuas as previsões destes de não houvesse instrumental para tentativa de implementação a contento. Sobre esse “direito a ter direitos”, a essencialidade da Defensoria Pública e o papel do Poder Judiciário em casos de omissões estatais, já se posicionou o Supremo Tribunal Federal:




    Defensoria Pública. Implantação. Omissão estatal que compromete e frustra direitos fundamentais de pessoas necessitadas. Situação constitucionalmente intolerável. O reconhecimento, em favor de populações carentes e desassistidas, postas à margem do sistema jurídico, do “direito a ter direitos” como pressuposto de acesso aos demais direitos, liberdades e garantias. Intervenção jurisdicional concretizadora de programa constitucional destinado a viabilizar o acesso dos necessitados à orientação jurídica integral e à assistência judiciária gratuitas (CF, art. 5º, LXXIV, e art. 134). Legitimidade dessa atuação dos juízes e tribunais. O papel do Poder Judiciário na implementação de políticas públicas instituídas pela Constituição e não efetivadas pelo poder público. A fórmula da reserva do possível na perspectiva da teoria dos custos dos direitos: impossibilidade de sua invocação para legitimar o injusto inadimplemento de deveres estatais de prestação constitucionalmente impostos ao Estado. A teoria das “restrições das restrições” (ou da “limitação das limitações”). Controle jurisdicional de legitimidade sobre a omissão do Estado: atividade de fiscalização judicial que se justifica pela necessidade de observância de certos parâmetros constitucionais (proibição de retrocesso social, proteção ao mínimo existencial, vedação da proibição insuficiente e proibição de excesso). Doutrina. Precedentes. A função constitucional da Defensoria Pública e a essencialidade dessa instituição da República. Thema decidendum que se restringe ao pleito deduzido na inicial, cujo objeto consiste, unicamente, na “criação, implantação e estruturação da Defensoria Pública da Comarca de Apucarana”. [AI 598.212 ED, rel. min. Celso de Mello, j. 25-3-2014, 2ª T, DJE de 24-4-2014.]




    Continuando, é de se observar o contexto histórico-político em que o chamado Projeto de Florença, coordenado por Cappelletti e Garth foi desenvolvido, pois foi o primeiro projeto institucional que concentrou esforços no estudo e reflexão da situação do Poder Judiciário no mundo, seus principais problemas e obstáculos de acesso e as possíveis alternativas encontradas a esses problemas.




    Identificaram eles, em conceito absolutamente consoante com a realidade atual, dentre outros aspectos, que o acesso ao Poder Judiciário é mais dificultoso aos pobres, não só pelos encargos das custas e emolumentos financeiros para poderem ingressarem em juízo, mas também pelo fato de não ter essa camada da população sequer conhecimento dos direitos que estão postos à sua disposição (por eles definidos de “novos direitos”).




    Como alternativa proposta para os problemas de acesso à justiça, dentro daquilo por Cappelletti e Garth definido como “ondas”, têm-se a primeira onda4 do acesso judicial, que se se refere precisamente sobre a assistência judiciária para os necessitados.




    A preocupação acerca do acesso à justiça não era à época, e não é nos dias que correm, fenômeno recente.




    No plano internacional, e antes mesmo do Projeto de Florença, a Declaração Universal dos Direitos Humanos, de 1948, determinou em seu artigo VII que “todos são iguais perante a lei e têm direito, sem qualquer distinção, a igual proteção da lei”, e que “toda pessoa tem o direito de receber dos tribunais nacionais competentes recurso efetivo para os atos que violem os direitos fundamentais que lhe sejam reconhecidos pela Constituição ou pela lei” (artigo VIII).




    Já a Convenção Europeia de Direitos Humanos, de 1950, referiu que “todo o acusado tem os seguintes direitos, notadamente: c) defender-se pessoalmente, ou ter a assistência de um defensor de sua escolha, e, se não tiver recursos para remunerar seu defensor, poder ser assistido gratuitamente por um advogado dativo, quando os interesses da justiça o exigirem” (art. 6, n. 3).




    Também no Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos, de 1966, em seu artigo 2º, emergiu a preocupação da justiça do processo, que tutele de forma adequada, efetiva e tempestiva o direito de todos, sem exceção, enxergando-se nessa vedação a discriminação o acesso à justiça.




    Mesmo com a preocupação internacional voltada a assistência judicial, décadas após, e justificando o Relatório de Florença, a questão não tinha ainda trespassado a previsão formal para a aplicação concreta.




    Como preconizado por Cappelletti e Garth:




    Afastar a “pobreza no sentido legal” – a incapacidade que muitas pessoas têm de utilizar plenamente a justiça e suas instituições – não era preocupação do Estado. A justiça, como outros bens, no sistema do laissez-faire, só podia ser obtida por aqueles que pudessem enfrentar seus custos; aqueles que não pudessem fazê-lo eram considerados os únicos responsáveis por sua sorte. O acesso formal, mas não efetivo à justiça, correspondia à igualdade, apenas formal, não efetiva5.




    Assim, e trazendo a preocupação para os dias atuais, urge que o Estado6 se aparelhe para, dentro da ótica de efetividade de direitos, proporcione ao cidadão comum e a grupos vulneráveis a possibilidade para a pronta implementação de direitos, judicial ou extrajudicialmente.




    E mais. Com a alocação do acesso à justiça na Constituição Federal, passa-se a enxergar nessa disposição (artigo 5º, inciso LXXIV) o colorido de direito fundamental, com todas as consequências a essa qualificação inerentes.




    Nesse sentido, existem algumas premissas que auxiliarão no entendimento dessa fundamentalidade que reveste também o direito de acesso à justiça:




    1 as disposições constitucionais são dotadas de normatividade, ou seja, estão aptas a produzir efeitos no mundo jurídico, gozando ainda de superioridade hierárquica;




    2 os direitos fundamentais gozam de centralidade, ou seja, tanto o Estado quanto o Direito existem para a promoção dos direitos fundamentais e




    3 os poderes públicos estão submetidos à Constituição (por isso comumente fala-se em estado de direito).




    Como bem definido pelo Ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal:




    Em uma proposição, a doutrina da efetividade pode ser assim resumida: todas as normas constitucionais são normas jurídicas dotadas de eficácia e veiculadoras de comandos imperativos. Nas hipóteses em que tenham criado direitos subjetivos – políticos, individuais, sociais ou difusos – são elas, como regra, direta e imediatamente exigíveis, do Poder Público ou do particular, por via das ações constitucionais e infraconstitucionais contempladas no ordenamento jurídico. O Poder Judiciário, como consequência, passa a ter papel ativo e decisivo na concretização da Constituição7.




    Nesse desiderato conclui-se pela importância, centralidade e obrigatoriedade da promoção do acesso à justiça no cenário jurídico brasileiro, em comandos direcionados aos Poderes Executivos e Legislativo.




    Ainda mais se considerarmos que o cidadão vulnerável é aquele que mais necessita de prestações sociais positivas estatais como saúde, educação, moradia, cultura, meio ambiente hígido, saneamento básico, dentre outros e, uma vez surgindo omissão do ente público, poderá, nos termos do artigo 5º, XXXV, e artigo 134, ambos da CF, socorrer-se, também, do Poder Judiciário via Defensoria Pública. Vê-se que a Constituição Federal de 1988, conceituada como “constituição cidadã”, atribui papel de relevo a Defensoria Pública.




    Inovando na ordem constitucional até então vigente, a Carta Política com reforço da Emenda constitucional no. 80 de 2014, definiu a Defensoria Pública como essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV do art. 5º.




    Como não há de se falar em acesso à justiça sem o referencial teórico de Cappelletti e Garth e o Projeto de Florença, os vulneráveis (conceito evolutivo que se sobrepõe à ideia de necessitado, por ser arraigado este num recorte meramente financeiro) têm na Defensoria Pública o órgão estatal apto à defesa de seus interesses, judicial e extrajudicialmente. 




    Cappelletti e Garth foram os precursores do chamado Projeto de Florença de acesso à justiça, e identificaram naquela época que o acesso ao Poder Judiciário é mais penoso à população carente, não apenas no que tange às questões financeiras, mas, sobretudo, pela carência de informações8.




    Deve-se fazer um recorte dessa problemática e a situação vivenciada no Brasil, já que, ainda hoje, grande camada da população não detém sequer conhecimento de seus direitos básicos. E ter esse conhecimento é o primeiro passo para que a pessoa ou grupo em situação de vulnerabilidade enxergue perspectivas de melhoras sociais, rompendo com ciclos de violência e miséria.




    Um questionamento mostra-se importante: o que é o acesso à ordem jurídica? De forma objetiva, pode-se dizer que é a possibilidade do cidadão ou grupo que se sentir vítima de violação de direitos, quer por parte de particular, quer por parte do próprio Estado, “bater às portas” do Poder Judiciário para a prestação jurisdicional respectiva, bem como socorrer-se de outras vias adequadas para a pacificação do litígio.




    Pense-se, v.g., num cidadão carente que necessite fazer uso de um medicamento essencial para a sua vida e que não é fornecido pelo SUS. Nesse caso hipotético, poderá ele procurar a Defensoria Pública ou outro ator do sistema de justiça para que, por meio da instituição, os entes políticos sejam compelidos judicialmente a entregar-lhe o fármaco, após a propositura da ação judicial respectiva.




    Pois bem. Com a necessidade de solucionar os obstáculos enfrentados pelos mais vulneráveis na busca pelo acesso à justiça, Cappelletti e Garth produziram propostas alternativas, denominadas como “ondas renovatórias” (expressão atualmente em desuso, ante o transcurso do tempo desde então). Ou seja, eles estudaram e trouxeram a problemática vivenciada, bem como mostraram as alternativas para a solução dos entraves existentes.




    Como visto, a primeira onda versou sobre a assistência judiciária para os vulneráveis e exerceu grande influência sobre a Constituição Federal de 1988, contendo, como diz a doutrina: “[...] o estudo da defensoria pública e da garantia constitucional da assistência jurídica integral e gratuita encontra fundamento na perspectiva da primeira onda renovatória” 9. 




    A segunda onda abordou as reformas para a postulação em juízo de interesses difusos e coletivos, como nas áreas de proteção ambiental (art. 225, da CF) e do consumidor, previstos atualmente na nossa Constituição e que serão descortinadas em tópico próprio do presente trabalho.




    Atualmente, como concretização da defesa de interesses coletivos pela Defensoria Pública, cita-se a Lei nº 11.448/2007, que incluiu a Defensoria Pública no rol dos entes legitimados para a propositura de ação civil pública, mais precisamente no artigo 5º, inciso II da Lei da Ação Civil Pública (Lei 7.347/85) – julgada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 3.943 e que também será objeto de análise mais acurada em tópico próprio. E, por fim, a terceira onda10 tentou atacar as barreiras impostas ao acesso Poder Judiciário de modo mais articulado e compreensivo, falando ainda de formas alternativas para a solução dos litígios, para além da mera judicialização dos litígios.11




    É preciso, contudo, ir além do referencial teórico pensado por Garth e Cappelleti nos seguintes aspectos críticos:




    a) Primeiro, deve-se falar em acesso à ordem jurídica justa (e não acesso à justiça), rompendo-se com a ideia do monopólio estatal de resolução dos conflitos apenas no Poder Judiciário, surgindo, com o passar do tempo, outros instrumentos aptos à resolução das demandas, o que inclusive foi incentivado pelo artigo 3º do Código de processo civil em vigor;




    b) Segundo o acesso de indivíduos ou grupos ao Poder Judiciário ou outras formas adequadas de resolução das demandas como arbitragem, conciliação, etc. não representa o total acolhimento dos interesses deduzidos por esses grupos – não há uma correlação automática entre deduzir e ter a pretensão acolhida; acesso à ordem jurídica não é sinônimo de procedência de todas as ações propostas perante o Judiciário;




    c) Outro ponto é que, visto sob à perspectiva de um Poder Judiciário refratário à análise adequada dos conflitos socioambientais, existe um outro gargalo a ser superado, que diz respeito à concretização de interesses em prol dos vulneráveis conforme comandos constitucionais – por isso fala-se em Poder Judiciário e justiça socioambiental, conforme será desenvolvido posteriormente;




    d) O estudo da atuação judicial e extrajudicial da Defensoria Pública na tutela desses interesses coletivos não significa que a instituição seja a única apta à defende-los (à guisa de exemplo cita-se o MP, OAB, associações civis, ONGS, dentre outros legitimados à tanto).




    Postas as informações acima, mostra-se interessante a abordagem dos modelos de prestação de assistência judiciária, com o intuito de propiciar uma concreta proteção às pessoas ou grupos vulneráveis, conforme veremos.




    2.1 DOS MODELOS DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA




    A nosso sentir, identificar os modelos de assistência judiciária, para além de entender o modelo público implementado no país, dialoga com a finalidade principal da presente tese, que é localizar “a quantas anda” a atuação da Defensoria Pública, e o modelo estatal por ela representado, na efetivação de direitos de matriz socioambiental na atualidade.




    Conforme se depreende da obra mencionada de Cappelletti e Garth os modelos de prestação de assistência judiciária são: pro bono; judicare e salared staff, os quais abordam-se a seguir.




    
2.1.1 Do modelo pro bono





    O auxílio de um profissional apto é imprescindível para decifrar leis e procedimentos que possibilitem o acesso ao Poder Judiciário; dessa forma, o modelo pro bono consiste na prestação voluntária, gratuita e eventual de serviços jurídicos, prestado por advogados particulares.




    Conforme salienta Frederico Rodrigues Viana, a prestação de assistência judiciária pro bono é uma atividade “[...] desenvolvida de modo caritativo, imbuída de aspecto humanitário.”12




    O modelo de advocacia pro bono está disciplina pelo provimento nº 166/15 da Ordem dos Advogados do Brasil13. Ainda, o fato de haver um sistema público de assistência jurídica gratuita, não proíbe que os advogados auxiliem, também gratuitamente, as pessoas ou grupos vulneráveis.




    
2.1.2 Do modelo judicare





    No modelo judicare a assistência judiciária é custeada pelo Estado. É o modelo adotado em vários países Europeus, como a Holanda, Inglaterra, Áustria e França.




    Conforme ilustram Cappelletti e Garth:




    Trata-se de um sistema através do qual a assistência judiciária é estabelecida como um direito para todas as pessoas que se enquadrem nos termos da lei. Os advogados particulares, então, são pagos pelo Estado. A finalidade do sistema judicare é proporcionar aos litigantes de baixa renda a mesma representação que teriam se pudessem pagar um advogado. O ideal é fazer uma distinção apenas em relação ao endereçamento da nota de honorários: O Estado, mas não o cliente, é quem a recebe.14




    Neste modelo, os advogados que patrocinam a defesa dos vulneráveis são custeados pelo Poder Público, porém não há vínculo empregatício com o Estado, tampouco a criação de um órgão público com tal competência. Ou seja, não são agentes públicos, diferentemente dos defensores públicos, que são agentes políticos que atuam em nome do Estado.




    No sistema jurídico brasileiro o modelo judicare é exercido supletivamente, quando a Defensoria Pública “[...] não se encontra habilitada materialmente para se desincumbir de seu mister”15. Nesse caso haverá a nomeação pela Instituição e via convênio de advogados dativos para realizarem a defesa em favor da pessoa hipossuficiente, que não pode arcar com os ônus financeiros do processo, sendo os profissionais nomeados custeados pelos cofres públicos.




    Embora o modelo judicare represente significativos avanços, no que se refere ao acesso à justiça, Cappelletti e Garth apontam algumas críticas a esse sistema:




    O judicare desfaz a barreira de custo, mas faz pouco para atacar barreiras causadas por outros problemas encontrados pelos pobres. Isso porque ele confia aos pobres a tarefa de reconhecer as causas e procurar auxílio; não encoraja, nem permite que o profissional individual auxilie os pobres a compreender seus direitos e identificar as áreas em que se podem valer de remédios jurídicos. É, sem dúvida, altamente sugestivo que os pobres tendam a utilizar o sistema judicare principalmente para os problemas que lhe são familiares – matéria criminal ou de família – em vez de reivindicar seus novos direitos como consumidores, inquilinos, etc16.




    Pode-se dizer que o referido modelo é um modelo supletivo e de transição, ainda mais se considerada a atual redação do artigo 98 do ato das disposições constitucionais e transitórias da Constituição Federal – alterada pela emenda constitucional nº 80/94, que diz:




    Art. 98. O número de defensores públicos na unidade jurisdicional será proporcional à efetiva demanda pelo serviço da Defensoria Pública e à respectiva população. § 1º No prazo de 8 (oito) anos, a União, os Estados e o Distrito Federal deverão contar com defensores públicos em todas as unidades jurisdicionais, observado o disposto no caput deste artigo. 2º Durante o decurso do prazo previsto no § 1º deste artigo, a lotação dos defensores públicos ocorrerá, prioritariamente, atendendo as regiões com maiores índices de exclusão social e adensamento populacional.




    Nesse sentido, cabe trazer à baila as principais inovações promovidas pela Emenda Constitucional nº 80/14 junto a Constituição Federal de 1988 e que buscou a capilarização e fortalecimento da Defensoria Pública:




    a) Estrutural: criou nova seção destinada exclusivamente a regulamentação da Defensoria Pública;




    b) Nova roupagem para atuação da Defensoria Pública (ampliação): instituição permanente, democrática e destinada à defesa dos direitos humanos (art. 134, CF);




    c) Atribuição institucional para atuação na tutela coletiva;




    d) Extensão do regime do Poder Judiciário (art. 93, CF);




    e) Iniciativa de lei sobre assuntos da Defensoria (art. 96, inciso II, CF);




    f) Número de Defensores proporcional à efetiva demanda e a respectiva população, sendo que no prazo de 08 anos, a União, Estados e DF deverão contar com Defensores em todas as unidades jurisdicionais (art. 98, ADCT, visto acima).




    Ou seja, o fortalecimento da Defensoria Pública, com a criação de cargos e lotação de defensores públicos em todas as comarcas do país em futuro próximo fará com que a nomeação de advogados particulares, em perspectiva, não ocorra mais (ou diminua consideravelmente), concretizando-se, assim, o modelo público estabelecido na Constituição Federal.




    
2.1.3 Do modelo salaried staff17





    O modelo de assistência judiciária salaried staff é o adotado no Brasil. A Defensoria Pública – dos Estados, do Distrito Federal e da União – é a instituição estatal designada pela Constituição Federal para defender, em todos os graus, judicial e extrajudicial, de forma integral e gratuita, aos necessitados em sentido amplo, conforme prevê os artigos 5°, inciso LXXIV e 134, ambos da Constituição Federal e com padrões de atuação dispostos na lei complementar nº 80/94.




    Nesse modelo os profissionais responsáveis pela prestação de assistência jurídica são designados após aprovação mediante concurso público de provas e títulos para ingresso na carreira de Defensor Público e após a posse passam a integrar o corpo do Estado. Estes profissionais atuam como órgãos do Estado, responsáveis por viabilizar o acesso à ordem jurídica justa em benefício da população ou grupos vulneráveis – o Estado avoca para si essa relevantíssima competência na linha de outros compromissos assumidos pelo constituinte originário, com o escopo de erradicação da pobreza, promoção do bem de todos, diminuição das desigualdades sociais e construção de uma sociedade livre, justa e solidária (artigo 3º da Constituição Federal).




    Segundo Cappelletti e Garth, existem vantagens do sistema salaried Staff sobre o sistema judicare:




    As vantagens dessa sistemática sobre a do judicare são óbvias. Ela ataca outras barreiras ao acesso individual, além dos custos, particularmente os problemas derivados da desinformação jurídica pessoal dos pobres. Ademais, ela pode apoiar os interesses difusos ou de classe das pessoas pobres18.




    Esse é o modelo adotado pela Constituição Federal, e que foi fortemente reafirmado por meio da supracitada Emenda Constitucional nº 80/14.




    2.2 O GLOBAL ACCESS TO JUSTICE PROJECT: A PESQUISA MUNDIAL SOBRE O MOVIMENTO DE ACESSO À JUSTIÇA




    Quando se propõe a discorrer sobre Defensoria Pública, tutela coletiva e justiça socioambiental deve-se, em nossa perspectiva, procurar descortinar o que é esse fenômeno de acesso à ordem jurídica justiça (ou ainda chamado por alguns de acesso à justiça) e sua presença no cenário mundial atualmente.




    Conforme disposto acima, Garth e Cappelletti foram os primeiros estudiosos a se preocupar com o acesso à justiça e principalmente, os obstáculos enfrentados pelos jurisdicionados para o acionamento do Estado-juiz em caso de violação de direitos.




    O acesso à ordem jurídica justiça (ou acesso à justiça) deve ser entendido como um direito e uma garantia fundamental: direito na medida em que assegura a todos diante de uma ameaça ou violação o acesso ao Poder Judiciário ou outros órgãos responsáveis pela resolução dos conflitos, conforme incentivado pelo artigo 3º, CPC, tudo nos termos do artigo 5º da Constituição Federal, e garantia, pois assegura o próprio exercício dos direitos fundamentais violados ou ameaçados em benefício de grupos ou pessoas vulneráveis.




    Inclusive essa perspectiva de ser o acesso à ordem jurídica justa uma garantia conferida ao cidadão, de forma individual ou organizada, é reforçada pela previsão na Constituição Federal da Defensoria Pública e o modelo estatal de assistência judiciária, que busca possibilitar a implementação de direitos (notadamente os fundamentais sociais, também tidos por prestacionais) de forma judicial ou extrajudicial, individual ou coletiva, inclusive contra o próprio ente político, conforme contornos extraídos de seu artigo 134, bem como pela Lei complementar nº 80/94 e demais normas de regência.




    Colocando o cidadão ou grupo social no centro da discussão para a solução dos conflitos, a partir dos ensinamentos do professor Kazuo Watanabe19, deve-se pensar na ordem jurídica e nas respectivas instituições pela perspectiva daquele por ele chamado de “consumidor”, destinatário das normas.




    Além disso, falar em acesso à ordem jurídica justa é também um programa de reforma dos modelos atuais e método de pensamento – por isso a pertinência da abordagem do acesso à justiça na atualidade.




    Embora não se concorde com uma visão tão radical, não se desconhece que Watanabe chega a dizer que para a aplicação de um direito substancial discriminatório e injusto, melhor seria dificultar o acesso à Justiça, pois assim se evitaria o cometimento de dupla injustiça.




    O acesso (vias, instrumental processual) enquanto direito fundamental progressivamente reconhecido e que se mostra essencial para todos os demais direitos fundamentais (afinal, como exigir judicialmente ou extrajudicialmente a concreção de direitos individuais ou coletivos sem mecanismos de acesso ao Poder Judiciário ou outras formas de solução dos conflitos?) é explicado por Capelletti e Garth20:




    O direito ao acesso efetivo tem sido progressivamente reconhecido como sendo de importância capital entre os novos direitos individuais e sociais, uma vez que a titularidade de direitos é destituída de sentido, na ausência de mecanismos para sua efetiva reivindicação. O acesso à justiça pode, portanto, ser encarado como o requisito fundamental – o mais básico dos direitos humanos – de um sistema jurídico moderno e igualitário que pretenda garantir, e não apenas proclamar os direitos de todos.




    Contudo é necessário ir além, pois esse acesso à resolução dos conflitos não se resume única e exclusivamente na possibilidade de se “bater às portas” do Poder Judiciário diante de violação ou ameaça de violação de direitos. É um conceito amplo, um direito com múltiplas perspectivas.




    Nesse sentido, o acesso à ordem jurídica justa ou à justiça (lato sensu)21, é um direito humano no campo internacional, e fundamental no plano interno, positivado sob a forma de norma-princípio, com valor próprio e também como função instrumental a outros direitos. Como explica a doutrina22:




    Envolve esse direito prestações estatais e condutas de atores privados, mas ainda incorpora aspectos de direitos de liberdade e participação, especificando-se (estrito sensu) nas possibilidades de acesso aos Tribunais para a prestação jurisdicional e de acesso aos direitos em palanques extrajudiciais, em termos de informação, consultoria e métodos alternativos de resolução de conflitos, noções que interagem entre si e têm seu conteúdo e extensão dependentes da tarefa interpretativa dos juízes, na tensão entre o grau de normatividade do direito e as restrições fáticas e jurídicas existentes.




    Inclusive destaca-se que esse papel do Juiz, proativo (não refratário), na busca dos ideais de justiça socioambiental será objeto de análise em tópico próprio.




    É possível entender ainda que o acesso à justiça é antes de tudo o acesso a um processo justo, que constitui princípio fundamental para a organização do processo no Estado Constitucional. É o modelo mínimo de atuação processual do Estado e mesmo dos particulares em determinadas situações substanciais. A sua observação é condição necessária e indispensável para a obtenção de decisões justas (art. 6.º do CPC) e para a viabilização da unidade do direito (art. 926 do CPC)23.




    Seriam assim elementos integradores do conceito de acesso à justiça: direito à informação e conhecimento do direito material, direito à pesquisa para aferição da adequação entre a ordem jurídica e a realidade socioeconômica do país, formação de juízes inseridos na realidade social e comprometidos com a ordem jurídica justa, direito à remoção de obstáculos e a previsão de instrumentos capazes de promover a efetividade na proteção do direito.




    A sociedade moderna assume complexidade cada vez maior, atingindo a estrutura social, as atividades econômicas, o acesso à informação a as relações cotidianas do cidadão. Têm-se assim, segundo Watanabe, uma série de consequências: 1 – incremento assustador de conflito de interesses, muito dos quais de configuração coletiva; 2 – impossibilidade (ou dificuldade) no reconhecimento de direitos, mormente em benefício da camada mais humilde (vulnerável) da população; 3 - impossibilidade de avaliação crítica do sistema jurídico do país, o que somente pode ser factível por meio de pesquisa permanente feita por especialistas.




    Então o conhecimento do direito pelos indivíduos ou grupos sociais e a avaliação crítica da sistemática atual (como na realização de estudos e pesquisas) são um norte que auxilia a descortinar o problema.




    Nesse diapasão, colaciona-se trecho da Pesquisa Nacional da Defensoria Pública (2021)24 e o papel em educação em direitos promovido pela Instituição:




    Observa-se no âmbito das Defensorias Públicas uma preocupação institucional com a educação jurídica da população, missão emancipatória de cidadania que tem por escopo a conscientização dos indivíduos em relação aos seus direitos e a criação de esferas comunitárias de defesa, organização da sociedade civil e empoderamento social.




    Com vistas ao estudo adequado da temática aqui analisada e seus contornos atuais, a partir dos ensinamentos de Garth e Cappelletti, no ano de 2018 um grupo de pesquisa foi criado pelo professor e defensor público Cleber Francisco Alves, juntamente com o professor e também defensor público Diogo Esteves, os quais convidaram os professores americanos Earl Johnson Jr e Bryant Garth, para que integrassem o grupo.




    O professor escocês Alan Paterson passou a integrar o grupo em 2018, que foi denominado “Global Access to Justice Project”25.




    A ideia principal deste novo projeto é gerar e compartilhar conhecimento, e de forma colaborativa e democrática, obtendo, como resultado final uma pesquisa que, efetivamente, represente diferentes percepções e experiências dos mais variados sistemas de justiça contemporâneos.




    Como primeiras conclusões foram publicizados os relatórios nacionais feitos por uma equipe de especialistas, abrangendo diferentes nacionalidades, disciplinas, profissões e culturas, incluindo pesquisadores do campo jurídico (e sócio jurídico), profissionais de direito dos setores público e privado, diretores de instituições de assistência jurídica, funcionários públicos e formuladores de políticas públicas, representando cerca de 100 nações de todos os continentes.




    Todos os Relatórios Nacionais estão elaborados seguindo um padrão estrutural comum, fornecido pelo Questionário do Global Access to Justice Project. A estrutura comum garante uma abordagem consistente à coleta de dados e, ao mesmo tempo, facilita a análise comparativa dos diferentes sistemas de justiça.




    O relatório nacional referente ao Brasil ainda não foi concluído. O de vários países já está disponível por meio de acesso ao link: https://globalaccesstojustice.com/country-insights/?lang=pt-br.




    Por fim, mostram-se extremamente relevantes projetos como esse que, na linha do Projeto de Florença da década de 70, que serviu de grande fomentador para melhora na prestação jurisdicional ao identificar gargalos como o acesso à justiça aos mais vulneráveis (que devem estar no centro desse estudo, diga-se), proteção de direitos difusos e formas adequadas de solução dos conflitos, é preciso saber, identificar e estudar, na atualidade, como tal fenômeno normativo-social está sendo enfrentado e quais melhoras podem ser propostas na busca do processo coletivo mais justo e realizador dos anseios dos cidadãos e grupos vulneráveis.
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